PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO-MG

LElI MUNICIPAL N° 1.499/2018

Acrescenta Paragrafo Unico e modifica
redacao do artigo 51 da Lei Municipal n°
1183/07, de 07 de margo de 2007.

A Camara Municipal de Rio Preto, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuicdes legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 51 da Lei Municipal n® 1183/07, de 07 de marco de 2007,
passa a viger com a redacdo que se segue, incluindo o paragrafo Unico, ora
acrescentado:

Art. 51 — A gratificacdo sera paga em duas parcelas, sendo a primeira
no més em que o servidor aniversaria e a segunda até o dia 20 de
dezembro de cada ano.

§ 1° - “A gratificagao sera paga em apenas uma parcela até o dia 20
de dezembro, nos casos em que o servidor fizer aniversario nesse
més, apos esse dia”. (EMENDA ADITIVA 02/2018)

8§ 2° - “Caso o servidor nao concorde com o parcelamento do 13°
salario, devera manifestar sua discordancia, por meio de
requerimento protocolado no Departamento Pessoal da PMRP até
30 dias ap6s a publicacao desta Lei.”

(EMENDA ADITIVA 02/2018)

Art. 2° - Aos servidores que ja tenham celebrado sua data natalicia, até a data
de aprovacdo desta Lei, a primeira parcela do 13° salario sera paga da forma
seguinte:

| - Aniversariantes do més de Janeiro, receberdo no primeiro més de
pagamento, apds a vigéncia desta Lei;

Il - Aniversariantes do més de fevereiro, receberdo no segundo més de
pagamento, apds a vigéncia desta Lei;

[l - Aniversariantes do més de margo, receberdo no terceiro més de
pagamento, apds a vigéncia desta Lei;

IV - Aniversariantes do més de abril, receberdo no quarto més de pagamento,
apos a vigéncia desta Lei;

V - Aniversariantes do més de maio, receberdo no quinto més de pagamento,
ap0s a vigéncia desta Lei; e assim, sucessivamente, até que se regularizem o0s
pagamentos eventualmente ainda pendentes.
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Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicbes em contrario.

Rio Preto, 27 de junho de 2018.

Inacio de Loyola Machado Ferreira
Prefeito Municipal
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